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lqtniE SUAS RlrenlçöEs, DE6RETO FEDERAL N010'024/19'

pRelMeuLo

A pregoeira do Municipio de são Gonçaro do Amarante/cE torna púbrico.para conhecimento de todos os

interessados que a p.rti, oo dia 20 ae nouemo, ¿. zoz¡ as ìitràomin (horário de Brasília), através do

endereço eletronico http://https://novou¡mnei..o*orl "Acesso ldántificado no link especifico"' por meio de

comunicaçäo via internet, iniciará os pro..oimentos de recebimentó das propostasde.preços e documentos de

habiritaçäo e que no oiá ó¿ de dezembro iå ióis às 09h30min (horáriä dä Brasília) encerra o procedimento

de recebimento de propostas preços. oãcumãntos de hab'itaçao, E a partir das 09h31min dará início a

abertura das propostas de preços e ctassitiJã;är, * rlgrli.a. iniciará a formalizaçäo de lances e documentos

de habiritação da ricitação modaridade pñËôÁõ elrînourco No, 049.2023 ' sRP, identificado abaixo,

mediante as condiçöes estaberecidas no óä;;ir rditur,,tudo dã acordo com a Lei No' 10'520102 e Lei N0'

8.666/93, arterada p.u lãiñ, 8,883/94. Ëgii;;à; co_mqrery1^tar em vigor, Lei comprementar N', 123/06, Lei

ðrÃpfãrr.tàr N",' 1 47lt + e suas alteraçöes, Deóreto Federal N0 1 0'024/1 9'

edital
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Compöem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçã0, julgamento e adjudicaçä0,

Em que são estabelecidos o, rrqúirito, ä as condiçoes para competiçä0, julga.mento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos nãcessáriäs a aplicabilidadé obrigatória dos ditames da Lei

ðã*pfãpntar N", 123t16e Lei Complementar N".147114 e suas alteraçöes'

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato,

Anexo v - Modelos de Declaração de que não emprega menores de 18 anos;

Anexo vl - Modelo de Declaraçäo de ldoneidade para licitar;

Anexo Vll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente

1' Do OBJETO - -r- ,i^:¿^^ x^ A n Er¡ai¡rra ¡.ra nra¡a ,.,â - o DE vEicuLos TlPo
1.1. O objeto da presente licitação é a Registro_de preço-para futura AQUISIÇA|

MOTOCICLETA paraatender ai demandãi oã Rrogiamä Färmácia do Povo junto a secretaria Municipal

de saúde do municþ¡o oe sao concriã Jo Rñarante/ce, tudo conforme especificaçóes contidas no

fÉnft¡O Of REFERÊNblA constante do anexo I do presente edital.

2.3.2. os euANTrTATrvos Do oBJETo DESTA LrcrTAçAo ESTA. DtvtDtDos DA SEGU.NTE F.RMA:

2.3.2.1A presente ricitação destinar-se-á a competiçäo apenas entre ricitante que estejam sob a condição de

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Epp), para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei

complementar No, l23l[6alterada pela Lei complementar No. 147114,a administração pública: I' Deverá reali-

zar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80'000,00 (oitenta mil reais)'

a) os lotes exclusivos só poderäo participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de Pequeno

porte - EPP,

[to criterio de julgamento da ticitaçäo será o MENOR PREçO POR LOTE,

2. DAS CONDIçÖES PARA PARTICIPAçÄo E CEDENCIAMENTo 
--,:-^r^^ ^* ^,,arn,Âr ,nirtarta rta federar -

2.1. poderão participar da presente ricitaçao-felslõiú',d].* rocarizadas em quarquer unidade da federaçäo

cadastradas ou não no Município de sao õónc.ro 
'do 

Amarante/cE, que atendam a todas as condições

exigidas neste edital, observados os n..æråiior requisitos áà r,roitittcäo jurídica, regularidade fiscal'

quarificaçäo técnica e äconomicojinanceirã, incrusive tendo seus objetivos :g^.i?,^r^.,^olpativeis 
com o objeto da

ricitaçä0, respeitados oriàuòr..irentos i,ipåsìor pðru l.i corperí'àntar N", i2gto6 e Lei complementar N"'

147114 e suas alteraçöes'

https :/inovobbmnet,com' br/Endereço
eletrônico:
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2.1,1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramen to/revalidaçäo junto ao Mun cípio de São

Gonçalo do Amarante/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da Comissão Permanente de Licitaçã0, situada à Rua lvete Alcântara, no 1 20, Centro, Säo Gonçalo do

Amarante/CE,

2,2. Näo poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preçor, o, ,.ffiivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto'

2,3. Näo poderão participar da presente licitaçã0, os interess-ados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçäo judicial;

Ui Oue se encontret .t þto..sso de dissoluçã0, de fusäo,.d.e cisäo ou de incorporação;

c) eue estejam cumprindo suspensão t tpåiát1, de participaçäo em licitação ou impedimento de contratar

.ôt a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

dt q* tenrram sido declaradás inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

.í Or. se apresentem constituídos na forma de empresas em^consórcio;

f) Que näo tenham providenciado o credenciamento junio 
9 

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g)As pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei No' 8'666/93;

h) para os casos enquadrados nos termor oo it.r 2,3 serão adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N", 12,846/13.

2,4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empret?9 .de 
pequeno porte e as

cooperativas que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal N"' 11 '488107 ' como critério de

desempate, preferência de contrataçao, o ptávitto 
,l? ,L^.i 

ôomplementar N", 123106, em seu Capítulo V - D0

Àcrsso Aos MERcADoS/DAS AoulslÇoES PUBLIcAS'

2.4,1. TraraHdo_se de microempresas, empresas de pequeno porte e-as. cooperativas deverão declarar no

sistema da BoLSA BRASILEIRA DE MERCÀDORIAS o eiercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N", 123106'

2.5. paraparticipação na presente ricitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à aölsn BRÂslLElRA DE MERcADoRIAS (BBM)'

2,s.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no endereço eletrônico da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADOñlAS constante no preâmbulo do edital'

2.i.2, para acessar o sistema eletrônicJ,-ðr-int.r.sados.deveräo estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS, . o .níio-oas propostas. de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através Oe pessoãsdevidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.3. o custo de operacionarizaçáoe uso do sistema de pregäo eretrônico ficará a cargo do licitante'

2.5,4. O acesso do operador ao pregäo puiã rt ito dò eñcaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitanteirorrnir r. dará mediante prévia definição de senha privativa'

2.5.5.É.de excrusiva responsabiridade do usuârio o sigiro dasenha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu represenirntà, não ãabendo ao Municipio de säo Gonçalo do Amarante/cE

ou à BOLSA BRASTLETRA DE MERCADOäìÀë, aLrfonranilidade poieventuais danos decorrentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros'

2.s.6. o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrÔnico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capãcidade técnica para realizaçäo das

traïsaçoes inerentej ao pregão eletrônico' 
{
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICIT

3.1, O presente procedimento dô licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo via sistema;

3,1.3, Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1,4. Lances;

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3,1.6, Recursos;

3.1.7. Adjudicaçã0.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) proposta de t"çó; através do sistema Bolõa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https://novobbmnet,com. br/;

b) os documentos de habilitação atravás do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https ://novobbmnet,com,br/,
4.1.1. Os documentos, àm torm.to de arquivo, a serem enviados via internet somente poderäo ter as extensöes

*,doc, *,xls, ou 
*,pdf,

4.1,2. Os documentos a serem enviados via internet também poderäo ser reunidos em um conjunto de arquivos

comprimidos (.,zip ou *,rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem

anterior,

4.2, Todos os documentos necessários à participação na presente licitaçäo poderäo ser apresentados em

original, cópia autenticada por cartório competente,

4.2,j. Cada face de docu'mento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçä0, ainda que diversas

reproduçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçao normativa em contrário, devidamente provada pelo

licitante no ato da apresentação do documento,

4.2.2. Não serão aceitos documentos apreientados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas c0m0

forma de ilustração das propostas de preços.

4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitaçä0, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçao, à carta propostas de preços e seus anexos, deveräo ser apresentados no idioma

oficialdo Brasil,

4.2,4, euaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatÓrio, apresentados em

língua estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respäctivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado.

4.2.5. Os documentos de habilitaçäo exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, näo poderão ter suai datas" de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

räo conter todas as informaçoes de seu bojo

iderados pela Pregoeira do Município de São

o disposto neste item será eliminado e não

abertura da Presente licitação'

4.2.6. Os documentos apiesentados, cópias ou originais, deve

legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem descons

Gonçalo do Amarante/CE,

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com

participará da fase subsequente do processo licitatório'
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4.4. A Pregoe ira poderá também so icitar 0riginal ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonça lo do Amarante/CE, para fim de autenticidade e

verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a ap resentá-lo no prazo de 02 (dias) úte s contados a

partir da solic itaçã0, sob pena de, näo o fazendo , ser desclassificada ou inabilitada

4.5. PRAZo
¿.s.r. o prazo fixado para a apresentaçäo das propostas de.preços e dos documentos de habilitaçäo não serâ

int ,¡o.a OA (oito) diaé úteis, contado dá data de public-agäo do aviso do edital'

4.6. ApRESENTAçA9 DA pRoposTA DE ÞhEçôd E oos DocuMENTos DE HABILITAçÃo prlo

LICITANTE
4.6.1. Após a divulgaçäo do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, p.roposta de preços com a

descrição do objeto ot ttráo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública'

4.6.2. Aetapa de que trata o su¡item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4,6.3. o envio da proposta de preços, rcomprnnada dos documentos de habilitaçäo exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4.6.4. o licitante declarãrá, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4,6.5, A falsidade da'declaraçäo de que trata o sub-item anterior sujeitará o licitante às sançöes previstas no

termo de referência e no edital, . , . -- -¡-^ r^ L^,^iri{aa,-

4.6,6, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitaçäo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública'

4,6.7. Na etapa de apresentaçäo oa propãstá o9 preços e dos documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto'no subitem 5,1, não haverá òroém de classificação das propostas de preç0s,0 que

ocorrerá somente apÓs o julgamento das propostas de preços'

4,6.g. os documentos que compoem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaliaçãó oå prr'goárr . prrc acesso público após o encerramento do

enviodelancgs, , ,,,!,--a^ -..^^.J^ ^^^^^-Á¡ino
4,6,9, Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçã0, quando necessários à

confirmaçäo daqueles exigidos no editar e'.¡ã' upr.rrnta'oos, seräo encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o.n..rrãr.nto do envio ãe'lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitaçäo da Pregoeira'

5. DA PRoPOSTA DE PREçOS n- i^ ,:^:¡^^x^ Þ^r¡a Þraoirc'

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessäo de licitaçä0, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BaMj _ ìtiprTnououómnãi.orn ¡r¡, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o

produto proposto no .ãtpo ãiscriminado, coÀtemplanOo os itens propostós, conforme termo de referência'

i,,z.Pra)ode validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

S.3,Ovalordoitemdapropostadepreçosemalgarismoseporextenso'
5.4, O registro de proposta de preços prrrruiO. o plenò. conhecimento e atendimento às exigências de

habiritaçäo previstas nó Jitrt, o f'ornåced'oirã¿ 
"rponsáver 

por todas as transaçöes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.5, Os preços constantes da proposta o, õ,ãõär ¿ó ii.itrntr devàrao conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo * ìi.itá.tã proceder åo årredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavãs, . átutrao ser cotados em moeda corrente nacional'
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5,6, Nos preços, já deveräo estar incluidas AS remuneraçöes, os encargos sociais, tributários, traba histas,

previdenciários, fisca secom rciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentosô de pessoal, custos e dem ats

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, näo cabendo nenhum
despesas que possam incidir sobre d

outro ônus que näo o valor estiPulado na referida proPosta de Preços

5.7, 0s preços propostos serão de exclus va responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qu alquer alteraçäo dos m smos, s0b alegaçäo de erro, om issão ou qualquer outro argumento näo
e

previsto em lei.

5,g, ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços' 
,

5,9, Näo seräo adjudicadas propostas o. prãcor ããr uåloiitm/global superior aos preços máximos estimados

para a contrataçã0,

5,10, A proposta de preços deve contemplar o quantitativo do (s) item (s) em sua. totalidade conforme licitado'

s,11. A apresentação/registro da proposta de preços implica'na ciênòiä clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto a especitiiaçao dos' bens e as condiçöes de participaçä0, competiçä0,

jurgamento e formarizaçäo do instrumento coniratuar, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10'520/02 e N0' 8'666/93'

5.12, somente serão aceitas as propostas ãã p"cor elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercador¡ãrlagN/l -'httis://nãvobbmnei,com,br/, inclusive quanto aos seus anexos, näo sendo

admitido o recebimenft p;h praoeirä ou qurrqu.r outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer

adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema'

5.13, Será desclassificàOa ãpropo'sta de preços apresentada e.m.desconformidade com este item'

s.14, euALeuER LTcTTANTE euE sE roÈñrrncnR DE ouALauER FORMA, ANTES Do TÉRMlNo DA

rÁse oe LANcES, SiRÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDo DA DISPUTA'

5.1S, Encerrada a fase de lances ,lou någìãítðlo, f,*.ndo. ou não mudança do preço inicial' depois,de

declarado aceito o ñ; prop*to, o rùitant, vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consoridada, devidamente assinada, .0, o, pìrços atuarizados, via sistema, no prazo uítrltlr¡o DE 02 (DUAS)

HORAS, após convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificaçäo'

5.16, A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em.língua portuguesa' cgm a

identificação da licitante, sem emendu, o, iárrras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

ássinada'pelo represãntãnte legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome Oo proponenìt trutäò socialj,, rnãtttço, telefone, e'mail, identificação (nome pessoa física ou

jurídica), aposiçäo oo.ätitn'ùã Gubstituível pelo papel tim.brado) com o N0' do CNPJ ou CPF;

b) Relaçäo Oos Oaáos Ji pàrro, ¡nOicaOá iaia assinatura do contrato, constando o nome' CPF' RG'

nacionaridade, naturaridade, estado civir, profissä0, endereço compreto,.incruindo cidade e uF, cargo e função

na empresa, bem como cópia do oo.um.nió !r. ãa pooeies para assinar contrato em nome da empresa, se

náotòi o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação; . .r^a nn iram Ã in¡r,,c.
s.17, A proposta de preços final consolidãda deverá conter todos os requisitos tratados no item 5, inclusive

retratar os preços uñiuiio, e totais, oe caoã item ao varor finar proposto, contemplando todos os itens

(conforme o caso), atualizados ,t .ontonan.ir.ôt o preço obtido apÓs a fase de lance/negociação'

5.1g, As propostas que urtrapassarem uÃn;trabaixo do üaror médio estimado a pregoeira poderá solicitar a

pranirha com os .urto, de cada item deve-ndo .ontr., PREçO DÈ coMpRA, TRTBUTAçAo(IMPoSTOS) E

MARGEM DE LUCROS, sendo estes toJôs apiesentaoos bs valores em reais (R$)' após convocaçäo da

pregoeira, sob pena de desclassificação'
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5,19, Quaisquer informaçöes a respeito da operacional zação da p atafo rma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusäo da proposta de preço final consol idada, deveräo ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma,

S.20. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlCA, da plataforma de

disputa,

6, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6,1. os interessados não cadastrados no Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

a 37 dalei No, g,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-äo à presente licitação mediante a apresentaçäo

dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet,com.br/, concomitantemente com a

proposta de preços até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATNA À HABILITAçÄO ¡Uní0lc¡

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da liciiante ser a sucursal, filial õu agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompañhado de 
.documentos 

de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiiial ou agência, apresentar o registro da

¡uni, .orrrcial onde oprru .or'averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de socieiades simples - exceto cooperativas - no cartÓrio de registro

das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o regìstio no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde

of.r, .or averbação no .urió¡o de registró das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorizaçä0, em se tratando ã. åniptæ. oú sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro de autorizaçäo para iuncionámento expeoioo pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir,

6,3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1, Prova de inscriçäo no cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3,2. prova oe inscñ!áO nO Cadastro de contribuintes estadual ou'municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.
6,3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçäo da certidäo negativa de

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1.751/14'

Oã.¿. Þrur de regularidade para com a fazenda estadual mediante

débitos para com alazenda estadual de seu domicílio'

O^g.S. piour de regularidade para com a fazenda municipal mediante a

ãeUito, municipaisle seu domicílio ou sede (Geralou ISS),

a apresentaçäo certidäo negativa de

apresentaçäo da certidäo negativa de
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6,3.6, Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),

O.¡,2. proúa de inexistência de Oébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

6.4. RELATMA À QUALIFICAçÄO ECONOMICO'FINANCEIRA

6,4,1. Certidão de negativa dé falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.
'6.4.2. 

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

suã substituiçao por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no

cònselno Regional de ContabilidaOe (CiC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados

por índices oiiciri, quando encerrados há'mais de 03 (três) meses dadata da apresentação da proposta de

preços, acompanhad'o dos termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta

comercial ou Órgäo comPetente,

6,5. RELATNA À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

6,5.1. Atestado de desempenhó anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identi-

ficaçäo do assinantr, .orprourndo a aptidäo que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto com-

patível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo óúvida acerca da verácidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderäo promover

oitigêncla junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questã0,

e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabiliiada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes

administrativas cabíveis, conforme a legislaçäo vigente,

' \ 
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo

6.6,1. Declaraçãode que, em cumprimento ão estabelecido na Lei N0,9,854/99, e ao inciso XXXlll, do art' 70

da Constituição Federal, nåo emprega menores de 18 (dezoito_) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, ngm .rpr.gr r.nor., àr io 1oez.sseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos,

6.6.2, Declarrçág, ,o'b ,, penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar.or , ãOrln¡straçao pública, nos termos do inciso lV do art, 87 da Lei N'. 8,666/93'

6,6.3, Declaraçã0, sob as ¡i.nätio.o.t cabiveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitaçä0,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.3 - Em se tratando de Microåmpi.r, o, de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis

complementares no 12312006 e 147t2}i4,para que essa possa gozar dos.benefícios previstos nos arts. 42 a

4s da referida Lei é necessário a apresentaòao or declaração expiessa da licitante constando que se enquadra

nas referidas condiçöes, conforme ,"r^ig 20, do art, 13 do Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro

de 2015, -^J^ --
6.6.4 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa. de pequeno porte näo

apresente a certidã0, na forma do item anterior, esie poderá participar do procedimento licitatório, sem direito,
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entretanto, à fruiçäo dos benefícios previstos nos arts. 42 â 45 das Le is Complementares no 123/2006 e

147t2014.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, a

documentaçãomencionadanossubitens 6.2a6.4poderásersubstituidapelaapresentaçäodoCertificadode
Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos

demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6,5 e 6,6, cuja autenticidade e prazo de validade seräo analisados pela Pregoeira,

6,8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

6.g, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçã0, bem

como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçã0.

O.lt, As certidöes de comprovaçäo de regularidade, bem como a de falência/recuperação judicial, caso

exigidas neste edital, que näo aþresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido

emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes,

6.12, A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatÓrio e não será devolvida.

6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento,-.a ser

entregue ou- remetído à sede da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

autenticidade e verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitaçä0, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada,

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçäo

dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do documento digital.

6.15, Não seräo aceitos documéntos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

e,iO. Se o ùcitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

6.'17, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a

sessä0, informando no "chat" a nova data e horário pan a continuidade da mesma,

6,1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçäo'

haverá nova verificaçã0, pelo sistema, da eventual ocorrância do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar Ñ0. 
'i'23106, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta de

preços subsequente,
b.rö, o licitanie provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu

às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçä0, além da aplicaçäo

das sanções cabíveis,

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçao conforme fixado no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

6.21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste.certame licitatório, deverão

apresentar toda a documentação exigida paia efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição'
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ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.23. A näo-regularizaç;áoda documðntaçã0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contrataçäg, å6 prejuizo das sançöes'previsias no art, 81 da Lei No, 8,666/93, sendo facultado à

Administraçäo convocar os liciiante, ,mrn.r.rnies, na ordem de classificaçã0, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitaçã0,

7. DA SESSÃO PÚALICA DO PREGAO

7,1. Opregäo r.rr Oo iþo eletrônico, exclusivo para microempjesas e empresas de pequeno porte, nos termos

da Lei complementar Ñ., i23to6 e Lei complementar N'. 147114 e suas alteraçöes, o qual será realiz-ado em

sessão pública por meio da /NIERNET, mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação - em

todas as suas fases através do sistema de pregão: http:i/https://novobbmnet,com,br/ - "Acesso ldentificado no

link especifico".

7.1,1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, designado

como pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

ói.éao htips://novobbmnet,com.bri - "Acesso lden¡ficado no link especifico",

7.1.2. o licitante deverá enviar as intormãfo.r o, pr.oposta de pieços e participar das disputas através do

sistema eletrÔnico,

l.Z. Aparticipaçao no pregäo eletrônico dar-se-á por meio da digitaçäo da senha pessoal e intransferivel do

licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observaão äs condiçoes e limites de data e horário

6.22. Havendo a lguma restrição na comProvação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspo nderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, pronogável por igua periodo, a critério da administraçäo pública, para regularizaçäo da

documentaçä0, para pagamento ou parcelamento d0 débito e para emissäo de eventuais certidöes negativas

estabelecidos

alteraçöes

7.3. ABERTURA DAS pRoposrAs DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessão pública do pregão eletrônicä, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade'

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado no

pi*ãiro dia útil sunsequãnte, no tårto horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira'

7,g.2. Alea abertura da sessão os proponeniás poCerao apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas,
7.3.3, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, näo mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

2,4. çLASSIFI6AçÃ9 lNlclAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços apiesentaOas, OesOàssiticando aqreias que näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital,

7,4.1. Adesclassificaçäo de quarquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

prrâ r.otpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7 .4.2. Osistema fará, automaticamente, a ordenaçãò das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de varor, e somente estas estarão aptas a qaflcipgida fase de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos molde, oa reíôãmór.tn.nuiN', tigloo é Lei complementar N'. 147114 e suas
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7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase competitiva,

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico,

7,5,1. Aberta a etapa competitiva, os. representantes dos.proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessäo de lances É Je inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase comPetitiva,

7.s.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor.

7.s.3. o proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema.

primeiro,

7.5,5. Durante a sessäo pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, o sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.6. os lances deverão ser ofertados considerando o valor totai do item ou lote, conforme o critério de

julgamento, serão considerada. ,or.nt. 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais'

7.5,7. euando o preço total do item ou tote otèrtaoô resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá ser o mesmo arreOon¿ìdo para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo a Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de Preços consolidada'

7.5.g, será ,ootä¿o pàà o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os,licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de julgamento adotado no

edital;

z.s.g, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relação aos lances intermeoìãrios quanto em relaçäo ao lance q,ue cobrir a melhor oferta'

2.5,10, No modo de disputa aberto, ;;i;ór-d;ãnvio oe lances na sessâo pública durará dez minutos e' apÓs

isso, será prorrogada automaticamente pero sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública'

7,5.11.A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçäo'

inclusive quando se tratar de lances intermediários'

7.5.12. Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente,

7.5,13. Encerrada a sesSão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá'

assessorado pela equipe de apoio, aJmitir o reiníciidá .trpã ár envio de lances, em prol da consecuçäo do

melhor preço, mediante justificativa'

7,5.14.Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art' 44 e

art. 4b da Lei complementar No, 12iiõ6;rrguido oa apriiaiaó-Jo ritério estabelecido no $ 20 do art' 30 da Lei

No, 8,666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipÓtese'

7.5.15. Os critérios de desempate serão aplicados nori.irnor do subitem 7'5,14, caso näo haja envio de

lances apÓs o início da fase competitiva'
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7.5.16. A melhor classificada (M E / EPP) nos termos do subitem 7.5,14 terá o direito de encaminh ar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em va or inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

m nutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

7.5.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequen porte melhor classificada desista ou não se manifeste0

n0 prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempres a e empresa de pequ eno pofte que

se en ntrem naquele ntervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do
c0

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.1g. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos interualos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

z,s.1g. euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçäo ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento_.

LS.ZO,A o-rdem de apresentaçäo pelos licitãntes é utilizada como um dos critérios de classificaçä0, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances).

7.S.21.Havendo eventual empate entie propostas de préços, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 30, $ 20, da Lei No, 8,666/Si3, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5,21.1. No país;

7 .5.21.2. Por empresas brasileiras;

T.5.2j.g, por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.5.21.4.p0r empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçã0,
: ;.21.persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas de preços emPatadas'

l.S.2g.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhôr preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas neste Edital

T.5.24.A negociação será realizada por meio do sisíema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.5,25,A pregoeira soli6tará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta de preços consolidada ao último lance ofertad'o após a negociaçä_o realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.5.26. Após a negocìação do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

pfeçOs' -..^--^r.,^^ ^ .^^ti-^.Iâ ^ ¡laccili¡ar -
7.s.27, Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçäo

final das propostas oã órãðor a pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade'enire a ofertã oe n¡ÈÑon PREÇO POR LOTE e o valor estimado para a contrataçäo

constante nos autos do processo e a sua cònformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada

a verificação da licitude de preços oiversós pàrr itrnr iguais que tenham sido separados por ocasiäo de

favorecimento lícito,

7.5.30. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposi. de preços, em prazoã ser fixado, sob pena de desclassificação'

1
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7.5.31, 0 lance ofertado dePois de Proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

T.S.g2.Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis seräo considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior,

7,5.33. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, inisórios, de valor

zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

l.S.g4. Näo serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçä0.

:,5.34, Serão consiáerados compatíveis com oô de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do Amarante/CE,

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha,

7.5,35, Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a

pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para qu9 seja ob!{1te1loj oferta que

a sùa proposta de pi.çot anteriormente oferecida a fim de conseguir MENOR PREçO POR LOTE' caso não

comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado'

7.6. HAB|L|TAçAO DO LIC|TANTE MELHOR CLASSIFICADO: Após verificada a classificação da melhor

proposta de pråços apresentada, a Pregoeira examinará a documentação de habilitaçäo encaminhada via

sistema, pelo respectivo licitante'

7,6,1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou

inválidos, serão consideiados inabilitados, näo se admitindo complementaçäo posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N'. 123106 e Lei Complementar N' ,147114 e suas alteraçöes,

2.6,2, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitaçã0, pelã Pregoeira, caso não haja intençäo de interposição de recurso por

quaisquer dos demais licitantes,

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classi¡caçä0, permitida negõciaçã0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e

procedendo à verificação da habilitação do'liciiante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto

do certame.

7.6.4. euando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçäo de nova documentação

ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa.à inabilitaçäo ou desclassificação'

7.6.5. Havendo alguma r.itricao na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa 0u

empresa o. p.qrãñò óorir poorra requài'er o præo de õb (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a

critério oa aomih-istraçã0, para regulaiizaçäo d'os documenios reiativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçä0, quando

necessários a cònt¡rmação daqueles .r¡gidor no edital e lá ápresentados, seräo encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramentJdo envio de lancés, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitaçäo da Pregoeira.

7,6.7, o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçäo escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o ptazo,e formalmente aceita pela Pregoeira'
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7.7. SAN EAMENTo DA PROPoSTA DE PREçOS E DA DOCUM DE HABI

7.1.1. A Pregoeira poderá, no julgamento da documentação de habilitaçäo e das propostas de preços, sanar

erros ou falhás que não alterem alubstância das propostas de preços, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisåo fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para fins de habilitaçao e classificaçã0, observado o disposto na Lei No, 9,784/99'

7,8. RECURSOS: Ao final da sessã0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será

aberta a opçäo para interposiçäo de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer

licitante pod-erá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese

das suas razÕes em campo próprio do sistema ou via e-mail (pregao@saogoncalodoamarante,ce.gov.br),

facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados

para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a correr do término

do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos,

7,g:1, A falta de maniîestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicaçäo do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

vencedor.
7.8,2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não seräo

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante'

Zlg.g, O recurso será di¡gido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua

decisäo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, fazê-lo subir, devidamente informados,

devendo, neste caso, a decisão'ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento

do recurso,

7.g.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno,

7.8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

7.g,6. O acolhimento de recurso importãrá a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveìtamento,

7.g.2, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatÓrio.

z.é,g. Nla ausêñcia de recurio, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçä0,

7,g.9. Os autos do processo administrativo permánäcerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

7.g. ENCERRAMENTO DA SESSÄO: Da sessäo do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

os licitantes credenciados, as propostas de preços in¡c¡a¡s e ainda os lances, na ordem de classificaçã0, a

análise da documentação exigiOa para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinaða, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio'

7.g. sUSpENSÃo DA sEssÃo: A pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessäo mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiä0, fazendo constar esta decisäo

no sistema eletrônico,

7.g,1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de..pf9ç0s e seus anexos' 0s

documentos de habilitaçã0, solicitar'ouiros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão pãrr r.åtitrr diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes'
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7.9.2. N0 caso de desconexão da Pregoeira no decorrer d etapa de lances, se o sistema eletron c0a

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados. Quando a desconexäo da Pregoeira persistir por tempo superior dez minutos, a sessão do Pregãoa

na forma eletrôn ca poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaçäo expressa aos pafticiPantes,

através de mensagem eletrÔnica (chaf) divu gando data e hora da reabertura da sessäo

e a administração

2,10. DAS coNDlçöES GERAIs: No julgamento das propostas de preços/ofelgt_tgá declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas aé eiigencias desie edital, apresentar MENOR PREÇO PoR LOTE, cujo

objeto do certame a ela será adjudicado.

7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste edital'

T.1o.z.A intimação doi atos proferidos pela adniinistraçäo - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio

de divulgaçao na INTERNEt, através do Sistema de Pregão Èletrônico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de

Mercadoiias (http://https ://novobbmnet,com,br/), no "chat" de mensagem.

8. DA(S) DOTAçAO(ÖES) OnçAMENTÁRh(S)
g.1. As despesas decorrentes däs eventuais conirataçöes que poderäo advir desta licitaçäo correräo à conta de

recursos especÍficos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao órgäo(s)

participante(s),

9. coNSULTAS, REspoSTAS, ADTTAMENTO, DlLlcÊNCnS, ADJUDICAçAO, HOMOLOGAçÃO,

REVOGAçAO E ANULAçÃO
9.1. eualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregä0, por meìo eletrônico, na forma prevista

no edital, äte ties dias úteis anteiiores à data fixada para abertura da sessäo pública,

g.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

(piesao@saoqoncälodoamarante.ce,qov,br), ou p9l petiç10 dirigida oupro.tocolada no endereço Rua lvete

Alcântara, n0.120, centro, são Gonçalo doÃlaranie/cÈ. A Pregoõira da Prefeitura Municipalde são Gonçalo

do Amarante/CE,
g,3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do termo de råferência, decidir sobre a impugnação no piazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da imPugnaçä0,
g,4. Acolhida a impug-naçä0, será definida e publicada nova data. para I realização do certame'

9.5, Os pedidos de esclarecimentos referentås a este processo licitatÓrio deveräo ser enviados a Pregoeira, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessäo pública, exclusivamente pelo e-mail

(pregao@saoqoncalodoamarante'ce. gov. brl'

9,6.oPregoeirar.sp@clarecimentoSnoprazode02(d'ois)diasúteis,contadodadata
de recebimento do pràioo e pod'erá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçäo do termo

de referência,

9.7. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

g,g. A concessão or ,i.ito suspensivo ¿ irôrgnácäo é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitaçäo'

9,9. As respostas *r órJù., de esclareéimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
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9.10, DILIG NCIA: Em qualquer fase do P rocedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade suPerior, Pod e ra

promover d ligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a nstrução do processo, vedad a a inclusão posterior de

documento ou informação que deveri a constar originariamen te da proposta de Preços, fixando o prazo Para a

resposta,
g.10.1. os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitação'

g.11, DA ADJUDICAçAO e oR HoMOLOGAÇÄO: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos

atos praticados, a autóridade competente adjudióará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

g,12, Na ausência derecurso, caberá a prågoeira adjudicar o objeto-e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçäo'

g,13. REV9GAçÄ9 E ANULAçÃo: R autoridade competente para homologaro.procedimento licitatÓrio de

que trata este Decreto poderå revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato

superveniente devidameni. ,orprouad-0, pertinente e suficiente para justificar a revo.gaçä0, e deverá anulá-lo

óói ir.gá¡orde, de ofício ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato-escrito e fundamentado'

9.14. Os licitantes não terão direito ¿ inOenizåCão em'decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

g.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologaçäo da licitaçä0, o registro de preços observará' entre outras'

as seguintes condiçöes:

a) será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

(uais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado òom inoicacao'dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de säo

ónçato'Oo A-marante/CÈ, r ti.rrå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

ó , äi¿., de classificaçáo dos licitantes registrados na ata.deverá ser respeitada nas contrataçöes'

g,1s,1. O registro, quärã,tttt. o it.t 9,ilt . porobjetivo a formaçäo de cadastro de reserva' no caso de

exclusão do p¡meiro colocado da ata, næ n¡õot.ies pievistas nos arts' 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto N0,3,691/18'
g.15,2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

áiorirãCoi e qüantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes [ue tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

9,15.3, Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do item g.15,2, serão classificados tõu,{õ äotOtt da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

10. DA FORMALIZAçÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS 
-

10.1. As obrigaçöes deconentes da presentà ircitriao seîão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de

Registro de preços, subscrita pelo Municip¡o iã sáo conçalo do nmarantelce, através da unidade Gestora do Município

de são Gonçalo do Amarante/cE, e o(s) ilcnanietsj venceäo(es), .ontoitã deierminaçöes da Lei No' 8'666/93' da Lei N0'
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10.520102, deste editale demais normas perti nentes, bem como da Lei ComP lementar N", 123/06, Lei Complementar N"

147114 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N'' 15/19,

10.1,1. lntegra o preéente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10,j.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2, Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocará o(s)

licitante(s) veîcedo(es) þara assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contrataçäo entre as parte!, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este edital'

10t.2.j. ö1s¡ ticitante(s) venôeoo(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0, para

subscrever a Ata de Registro oe Èreios. eàte praio poderá serprorrogado uma vez, por igual período, qqandg solicitado

pelo licitante vencedor ðurante o seu transcurso e däsde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de São Gonçalo

do Amarante/CE,

10.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades.prwistas neste edital'

1o.z.g. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas

dé preços, para negobiar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contrataçäo'

10.3, lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso

dos órgãos públicos municipãis, ò mesmo procedimentô se adotará com relaçäo aos possíveis termos aditivos.

10.4, AAta de Registro de preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partirdata de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de preços näo obriga o Município de säo Gonçalo do Amarante/cE a fìrmar qualquer

contrataçã0, nem ao ..no, nas quantidades ãstimadas, pôdendo ocorrer licitaçoes específicas para contratação do

objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de

condiçoes.

10.6, o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o

Municipio de são concárô Jo Amarante/cE optar peta aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, qùe nao a Ata de Registro de Þreços,'e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

10,7, O Municipio de são Gonçalo do Amarante/cE monitorará, os preço! registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo dos preços

ói.ti.àOor no r.r.ãdo ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10,g. o Municipio de são Gonçalo do Amarante/cE convocará a CoNTRATADA para negociar o preço registrado e

adequálo ao preço de mercado, sempre que vãrificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

10,9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçã0, o detentordo registro poderá

ser liberado do compromisso alsumioo, .arã 
-.õmprove 

méoiante requerimento fund.amento e apresentação de

comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar'se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.

10.10. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisäo não poderão ultrapassar aos praticados no,mercado'

mantendo-se a o¡terenca pe"4t,jâr åpurada .nir. o valor originalmenie constante da proposta preços e aquele vigente

no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
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10.11. Para efeito de definiçäo do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE para determ nado item.

10.12, Não havendo êxito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

poderá convocaros demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do'lo

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10,13. Desde que devidamente jus¡ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

u¡lizada por qúalquer órgão ou entidade da administraçäo pública municipal que näo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, porórgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocãtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador.

10.14.1.0 quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgäos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

10.iS. Após a homologaçäo da licitaçå0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluido, na reäpectiva ata, o'registro-dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b)o preço registrado com indicaçåo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São Gonçalo do

Ainaranie/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

t b,t S,t, O registro . quå r. refere o item 1õ',t s tem por objetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de exclusão

do primeiro cõlocado àa ata, nas hipóteses previstas nos árts, 19 e 20 da Lei Municipal2.154113 alterado pelo o Decreto

N0.3.691/18.

10.15.2, Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)os preços e quãntitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

.^, mais bem classificado,

10.1S,3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15'2, seräo classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

I

11.PRÆO PARA ENTREGA
,11,1, O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especifìcaçõæ estabelecidas neste Termo, no

prazo de zb lvinte¡ dias corridos, contadó a partir do recebimento da ORDEM DE coMPRA, prorrogåveis apenas em

caso de justificativã que imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda pública'

11.2 - RECEBIMENTO E CRITÉRþ DE ACEITAçÄO OO OBJETO

11.2.1 Aentrega dos veículos tipo motocicletas särá de intéira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta respon-

sável por too. o.ipérr deconente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente

com eventuais danos causadas a ele.

11.2.2.0s atrasoi ãcasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias uteis

antes do termino do prazo de entrega, . u.À¡tor pela contratante, näo serão considerados como inadimplemento contra-

tual

11,2.g AContratada sujeitar-se-á à fiscalizaçäo do produto no ato da e.ntrega, reservando-se a Administração o direito de

näo proceder ao recebimento, caso näo encôntre os mesmos em condiçöes satisfatórias 
)

\
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11.4 O recebimento do objeto licitado, pela Administraçã0, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, observando o

disposto noarl..74 da Lei Federal 8,666/93:

a) Þrovisoriamente, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do objeto com as especificações contidas no

Tãrmo de Referência, e, encontrada alguma inegularidade, será fixado prazo para correção pela Contratada;

b) Definitivamente, mediante a verificaçäo do aténdimento às especificaçöes contidas no Termo de Referência e conse-

quente aceitaçã0,

12. Do pREço, DO pAcAMENTo, REAJUSTE E REEQUILfanlo EcoNoMlcO-FlNANcElRO

12.1. pREçóSt Or preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistaé, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.

12,2. IAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem de compra

expedida pela secretaria'coitratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e

úunicipais Oa iOrufRRtAÑtf , todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta de preços,

12.2.1'.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subiteñ, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

12.4. REEeulLiBRlo EcoNoMlco.FlNANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado..e a

retribuíção da Administraçao para a justa remuneiação dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio

econômicojinanceiro inicial do contrato, na formá do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e

13. DAS SANçÖES
13,1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos,

iem prejuízo das multas previstas em edital e no contrató e das demais cominações legais, garantido o direito

Á árþtr'Crt sa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

consolidada,

I - Näo assinar o contrato;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
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13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes egars:

l. Multa de 20% (vinte Por cento) sobre o va or da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Ap resentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite oe rs% (quinze poicento) róbte o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por centô¡ Joure o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

13.3. Na hipótese de ato ilícitO, OUtras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaiquer das obrigaçoes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complemeniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.ô66/93, alterada e consolidada, e na Lei No'

10,520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso'

13,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo. de 05 (cinco) dias a contar

dã notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

13.4,1.Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

13.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serå cobrado

administrativamente ou inscrito como dívidã aiiva oo município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes'

13,5, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas apÓs regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditÓrio'

13.5,1. No processo de aplicaçäo de penaìidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ãios (.in.o¡ oiaitteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corrid-oãì;" t;ñção de-ñË¡ìrénto de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo

do Amarante/cE e descredenciamento no badastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante/CE Pe prazo d ate 05 (cinco) anos0 e

13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ícito que tenha ind ício de causar dano ou prejuízo a Adm n straçäo

ública ou ao erário deverá inaugurar um proced mento adm nistrativo de aPuração dos fatos. Os casos
P

ocorridos durante os Procedi mentos licitatÓrios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, Pela

Pregoeira à Procuradoria Gera I do MunicíPio de São Gonçalo do Amarante/CE Para aPuraçä0, Nos casos

g ados a fase Posterior adjudicaçäo serão comun icados pela autoridade gestora comPetente à Procuradori d
a

Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,
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14. FRAUDE E CO RRU

14.1. As licitantes deveräo observar os mais altos

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas

ESTADO DO CEARA
DE SÃO GO DO AMARANTE

padröes éticos durante o processo licitatório e na execução

na legislação brasileira'

15, DTSPOSIçÖES GERAIS

15.1, As normas que disciplinam este pregäo seqäo sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administraçäo'

15.2. os casos omissos poderäo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessäo e pela SECRETARIA DE

sÀúor, * outro caso, mediante aplicação do caputdo art. 54 da Lei No' 8'666/93'

1s.3. o näo atendimJ;ö d. ;-igd.ciaå toimais não essenciais näo importará no afastamento do licitante'

desde que sejam possiveis a afe-rição da sua qualidade e a exata compreensäo da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessäo pública deste pregäo'

1s,4. A adjudicaçao. ã homotogação do ræuitrdä desta licitação näo implicarão direito à contratação'

15,5. Nenhuma indeniiacão r.ia àevida 6 r¡.itántæ pela ela'boração ou pela apresentação de documentação

liî:TtftiJirttåtlrtiflp,.r.nt. procedimento será de competência da sECRETARIA DE SAÚDE do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidås neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui'se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio

de são Gonçalo do Amarante/cE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.g. para dirimir, na esfera judicial, æ iu.rto.r orùndas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE'

15.g. cópias do editar e anexos poderäo ier obtidas junto a pregoeira do Município de são Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua rvete Arcântara,lzo,sao Gonçaro do Amaraniô/ce, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sitio eletrônico do Tribunal de contas oo 
,Ertroo 

ào',ceará (TCE/CE): www,tce,ce.gov,br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: https://novobbmÀet,com,br/ - "Aiesso ldéntificado no link especifico" e pelo site

oficial da prefeitura Municipal de são concäio ùã Àmarante/cE: www,saogoncalodoamarante,ce.gov,br'

1s.10. Todas as normas inerentes ¿ .onttåtuðaãoo onjeto deste certame,-discriminadas no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital deverão ser minuciäsamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas de Preços.

São Gonçalo do Amarante/CE, 17 de novembro de 2023
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